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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–024/2015

Assunto: Encaminho Projeto de Lei

Araxá, 20 de março de 2015.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG - com a interveniência da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FUNDEP.

 


O convênio proposto destina-se a realização de estágio curricular dos estudantes da FACULDADE DE MEDICIDA DA UFMG, para que estes desenvolvam atividades na rede pública de saúde municipal, buscando sempre a excelência do atendimento ao cidadão araxaense.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N° 044/2015

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  

Art. 1° - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.217.985/0001-04, situada na Av. Antônio Carlos, n.º 6627, Belo Horizonte/MG, por meio de sua FACULDADE DE MEDICINA, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.217.985/00028-24, com sede na Av. Alfredo Balena, n.º 190, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, com a interveniência da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FUNDEP, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.720.938/0001-41, situada na Av. Antônio Carlos, n.º 6627, Belo Horizonte/MG, objetivando a realização de estágio curricular de estudantes de medicina na rede pública de saúde municipal, vinculada ao Sistema Único de Saúde.

 

Parágrafo Único. No desenvolvimento do convênio, fico o Município autorizado à assumir as obrigações descritas no termo de convênio que é parte integrante da presente Lei, notadamente a de repassar à entidade interveniente o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para cada dupla de alunos que atuarem na rede municipal de saúde.

 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da presente autorização fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), mediante a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 34 do Fundo Municipal de Saúde.

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _________ de 2015.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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